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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

EMENDA MODIFICATIVA Nº _____ AO SUBSTITUTIVO Nº 2 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2024

A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:


Art. 1º - Modifica o artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 13/2024, que insere o artigo 70-B, que passa a ter a seguinte redação:

[...]

Art. 7º Fica inserido o art.70-B e seu parágrafo único 1º à Lei Complementar nº 209/2017, com a seguinte redação:

“Art. 70-B A atividade de exploração mineral do Município poderá ser exercida em quaisquer dos zoneamentos previstos nesta Lei Complementar, desde que seja compatível com os usos originários e análogos de cada zoneamento, bem como possua aprovação de todos os órgãos competentes para opinar sobre o assunto e tenham parecer favorável do Conselho Municipal de Desenvolvimento, Conservação e Desenvolvimento Ambiental – CODEMA e outros conselhos que possuam pertinência com o tema.

Parágrafo único - Em caso de deferimento, caberá ao interessado obter a aprovação do licenciamento da atividade de exploração mineral juntos aos órgãos federais, estaduais e municipais competentes para opinar e deliberar sobre o assunto. 

[...]

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP
	
	


JUSTIFICATIVA

A alteração, por meio de emenda modificativa, foi uma demanda da população da cidade, onde se incluem estudiosos e profissionais da área. O objetivo é proteger o meio ambiente, dever de todos, contra qualquer atividade que possa, direta ou indiretamente, causar prejuízo para a coletividade.

O novo texto busca, valorizar a opinião dos Conselhos Municipais, enquanto órgãos de participação popular e com competência técnica, nas decisões que afetam toda a cidade e que precisam de cautela quanto a sua realização. Em um modelo democrático de governo, onde o povo emana do povo, incluir a participação de órgãos como os Conselhos é mandamento constitucional que deve ser sempre observado. 
Ao estabelecer o CODEMA, não há nenhuma prolixidade no texto ou falta de clareza. O que se busca é que o CODEMA seja ouvido por determinação legal e não por deliberação da autoridade competente que pode, enquanto interprete da legislação, entender quando deve ou não ouvir. Não há, repetição do óbvio, mas sim uma valorização da participação de um Conselho e desta forma, a valorização da participação popular em uma decisão tão relevante para toda a sociedade.

Deixando expressa a necessidade do parecer do CODEMA, sem retirar a competência de outros Conselhos, atende o que o Procurador nomeou como “princípios de clareza, precisão e ordem lógica”. A nova redação proposta é clara e precisa, escrita com linguagem simples e acessível a população, tornando o seu texto objetivo, garantindo a segurança jurídica necessária para um assunto tão importante. 

Diante de um assunto de tamanha importância é preciso que as normas sejam claras e expressas, para que a população se sinta segura, reduzindo a possibilidade de interpretações diferentes na aplicação da lei. 
Por essas razões, diante da certeza do compromisso dos nobres pares com a cidade e sobretudo com o meio ambiente, peço o apoio de todos para a aprovação da referida emenda. 


